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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
SINALIZAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS
[bookmark: _Hlk189470141][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Ceará - Nova Veneza, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores próximos e usuários do Ponto de Ônibus situado na Rua Ceará - Nova Veneza, Sumaré/SP, os quais informaram a necessidade de implementação de sinalização adequada do ponto de ônibus.
Conforme relatos de moradores e usuários, a falta de sinalização clara e visível tem causado diversos transtornos, tais como:
· Insegurança para pedestres e motoristas: a ausência de placas e demarcações pode gerar paradas irregulares, aumentando o risco de acidentes;
· Dificuldade de acesso ao transporte: passageiros, especialmente idosos e pessoas com mobilidade reduzida, têm dificuldades em identificar os locais corretos de embarque e desembarque;
· Desorganização no fluxo de trânsito: a falta de identificação adequada dos pontos pode causar retenções e manobras bruscas, impactando a fluidez do tráfego.
A não realização dessas melhorias compromete a eficiência do transporte público e coloca em risco a segurança da população.
Diante do exposto, solicitamos a atenção e providências da Administração Pública Municipal para que a sinalização do ponto de ônibus no local supramencionado seja incluída com prioridade no planejamento de mobilidade urbana.
Certos da habitual atenção e compromisso da Administração Pública para com as necessidades do município, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e para colaborar no que for necessário à resolução dessa demanda.
Sala de sessões, 20 de maio de 2025.
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